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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA Gabinete do Vereador Tiago Kurtz

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS

Excelentíssimo Senhor Presidente, cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do 

presente para protocolar nos termos do Artigo 158 do Regimento Interno desta Egrégia Casa, a 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao Senhor Alex Sander de Santana Paiva, 

diante de sua relevante importância ao Município de Mesquita, e pelos seus bons préstimos à 
sociedade.

Alex Sander de Santana Paiva é Artista mesquitense, premiado nas maiores competições nacionais e 

internacionais de tatuagem. Idealizador do projeto Arte Chatuba, que Incentiva o interesse por áreas 

artísticas e culturais. Abrindo portas para carreiras como tatuagem, ilustração e artes plásticas, uma 

atividade positiva, afastando jovens de ambientes de risco, permitindo que talentos ocultos sejam 

descobertos e desenvolvidos sem barreiras financeiras.

Dessa maneira, solicito que esta moção seja submetida a aprovação do. Plenário.

Mesquita, 30 de setembro de 2025

TIAGO KURTZ


